
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES
IOBJP – Publicação nº 504 – Ano IV – de 23 de maio de 2018

PÁG. 1

DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES - SP

IMPRENSA OFICIAL

PODER EXECUTIVO
EXPEDIENTE DESPACHADO 
PELO EXMO. SR. PREFEITO

MUNICIPAL

Quarta-feira, 23 de maio de 2018 IOBJP - Nº 504- Ano IV

AVISO DE REABETURA DO EDITAL 
PARA A APRECIAÇÃO DAS PROPOS-
TAS 

Concorrência Pública n° 01/2017 – 
Processo nº 18/2017
EDITAL 14/2017

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, resolve o que abaixo 
expõe:
CONSIDERANDO, o parecer do 
Secretário de Saneamento Básico e 
Ambiental;
CONSIDERANDO, o parecer do De-
partamento Jurídico desta Munici-
palidade;
A Comissão de Licitação, de acordo 
com as considerações acima elenca-
das   COMUNICA a todos os concor-
rentes que a empresa BBL ENGEN-
HARIA CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA,,  está INABILITADA para partic-
ipar do certame,  por não apresen-
tar profissional  de nível superior da 
Área Elétrica ou Automação, como 
exigido no Edital no item 10.25. As 
empresas GETESI GERENCIAMENTO 
TECNOLOGICA E SISTEMAS LTDA. e a 
EMPRESA NOVAES ENGENHARIA, se 
encontram HABILITADAS. Abre-se o 
prazo para a interposição de recur-
so, sendo que as empresas FICAM 
devidamente cientificadas do prazo 
para interposição de recurso, con-
forme incurso no artigo 109, inciso 

I, alínea “a” da Lei n° 8.666/93. Bom 
Jesus dos Perdões, 15 de maio de 
2018.  DEMAIS INFORMAÇÕES; fone 
(11) 4012-1000 (ramal 219).  

LEI Nº 2451, de 23 de maio de 2018.

(De autoria do Chefe Executivo Mu-
nicipal, com a redação dadas pelas 
Emendas Aditivas, Modificativas 
e Supressiva, de autoria dos Ver-
eadores da 14ª Legislatura)

DISPÕE SOBREA REGULAMENTAÇÃO 
DOS CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES E DAQUE-
LES QUE VIEREM A SER CONSTRUÍ-
DOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO FERREIRA, Prefeito Munic-
ipal de Bom Jesus dos Perdões, Es-
tado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que 
a Câmara Municipal APROVOU e 
o Prefeito Municipal SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1º. O Cemitério de propriedade 
da Prefeitura do Município de Bom 
Jesus dos Perdões, bem como aque-
les que vierem a ser construídos, 
terão caráter secular e serão admin-
istrados pela autoridade municipal, 
ficando livres a todos os cultos re-
ligiosos e à prática dos respectivos 
ritos em relação aos seus crentes, 
desde que não ofendam a moral 
pública e as leis.

SEÇÃO I - DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º. O Cemitério Municipal de 
Bom Jesus dos Perdões será admin-
istrado pela Prefeitura de Bom Jesus 
dos Perdões, obedecendo as dis-
posições desta Lei. 

Art. 3º. A disposição do artigo pri-
meiro não compreende os cemitéri-
os pertencentes a particulares, a 
irmandades, a confrarias, a ordens 
e congregações religiosas e a hos-
pitais, os quais ficarão, entretanto, 
sujeitos à inspeção e à polícia mu-
nicipal.

Art. 4º. A Administração dos Ce-
mitérios Municipais compreende as 
seguintes atividades básicas:
I - Conceder terrenos para sepulta-
mentos;
II-Fiscalizar a utilização das con-
cessões;
III-Proceder à manutenção e con-
servação dos próprios públicos exis-
tentes no local, bem como das áreas 
livres;
IV-Autorizar, quando for o caso, a 
transferência de concessões;
V-Autorizar inumações, exumações 
e reinumações;
VI-Ossuário.

Art. 5º. Os Cemitérios Municipais 
são livres a todos e funcionarão 
diária e ininterruptamente das 8h às 
17h.

Art. 6º.  O Cemitério Municipal de-
verá possuir um quadro de sepul-
turas gerais para o sepultamento 
de restos mortais, dividido nos se-
guintes setores:
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I- Adultos
II-Crianças
III-Catacumbas
IV-Indigentes
V-Capelas

Art. 7º. A Administração do Ce-
mitério deverá manter todas as 
sepulturas de aluguel temporário 
e/ou título perpétuo devidamente 
numeradas e registradas no quadro 
geral de sepulturas. 
Art. 8º.  É livre a visitação do Ce-
mitério Municipal durante o horário 
de abertura ao público, desde que 
resguardados os usos e bons cos-
tumes. 

Art. 9º. Não será admitido o acesso 
ao cemitério de:
I-Absolutamente incapazes desa-
companhadas de responsável;
II-Vendedores ambulantes;
III-Pessoas acompanhadas de ani-
mais. 

Art. 10. Os cemitérios serão estabe-
lecidos em terrenos que obedeçam 
às prescrições de higiene e serão 
fechados por um muro de, no mín-
imo, 2,20m (dois metros e vinte 
centímetros) de altura.
Parágrafo único. Em caso de neces-
sidade e, provisoriamente, poderão 
ser fechados por qualquer cerca se-
gura que vede a entrada de pessoas 
e animais.
Art. 11. Os cemitérios serão dividi-
dos em quadras, por meio de ruas 
e alamedas e estas subdivididas em 
sepulturas, podendo um determina-
do número de quadras constituindo 
setores, sendo que todas as divisões 
e subdivisões serão discriminadas 
por letras e números.
Parágrafo único. Os projetos para 
construção de novos cemitérios de-
verão ser submetidos à aprovação 

do órgão competente da Prefeitura, 
instruídos por processos adminis-
trativos e acompanhados das peças 
gráficas concernentes, com detalhes 
dos arruamentos, sistemas de sep-
ultamento e demais construções de 
apoio.

SEÇÃO II - DOS SEPULTAMENTOS

Art. 12. Os sepultamentos não serão 
realizados antes das 8h e após às 
17h, exceto em casos especiais.

§ 1º. Os sepultamentos não poderão 
ser realizados antes das 12 horas, a 
contar da hora do óbito, ressalvados 
os casos em que haja sinais inequívo-
cos de princípio de putrefação ou se 
já tiver sido autopsiado, ou ainda, se 
houver autorização expressa e escri-
ta do médico legista, neste sentido.

§ 2º.Nenhum cadáver permanecerá 
insepulto nos cemitérios por mais 
de 24 horas a contar da hora do óbi-
to, ressalvados os casos nos quais 
esteja conservado por qualquer pro-
cesso ou por ordem expressa de au-
toridade competente.

Art. 13. Os sepultamentos serão re-
alizados mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
I-Certidão de óbito legível e ou at-
estado de óbito; 
II-Pagamento das taxas de serviço 
de sepultamento; 
III-Apresentação do título perpétuo 
ou comprovante de concessão de 
uso; 
IV-Apresentação do comprovante 
de renda da família, para os casos 
de gratuidade das tarifas de sepul-
tamento; 
V-Procuração para fins de sepul-
tamento ou autorização do ces-
sionário do sepulcro, quando for o 

caso. 

§ 1º.Para pagamento das tarifas, 
quando houver sepultamentos aos 
sábados, domingos e feriados, será 
feito no primeiro dia útil subse-
qüente.

§ 2º.Os sepultamentos, mesmo que 
sejam gavetas perpétuas, serão 
sempre individuais, salvo quando se 
tratar de mãe e filho natimorto, que 
poderão ser sepultados juntos.
§ 3º.O prazo para inumações no 
setor indigentes será de no míni-
mo 03 (três) a 05 (cinco) anos, im-
prorrogáveis, findo os quais serão 
removidos os restos mortais para o 
ossuário geral.

SEÇÃO III - DA CONCESSÃO DE USO E 
TÍTULOS PERPÉTUOS

Art. 14. Sepultura temporária é a 
cedida pelo prazo de 03 (três) a 05 
(cinco) anos ou de 02 (dois) a 03 
(três) anos, para as pessoas meno-
res de 06 (seis) anos de idade, após 
os quais, exumados os restos mor-
tais existentes, serão transferidos 
para o ossuário do cemitério.
Parágrafo único.Dentro de 30 (trin-
ta) dias após findarem os prazos 
previstos no parágrafo anterior, 
devem os interessados remover os 
restos mortais e todos os materiais 
colocados nas sepulturas e, se não o 
fizerem, serão os restos mortais re-
movidos para ossuário geral.
Art. 15.Sepulturas perpétuas são 
aquelas obtidas pelos interessados 
através de concessão administrati-
va.
Parágrafo Único.A municipalidade 
reconhecerá os documentos emiti-
dos pela Igreja e emitirá a concessão 
perpétua das sepulturas, à família 
interessada, desde que provem 
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com documentos a ligação familiar, 
no período em que o cemitério era 
administrado pelo Santuário do sen-
hor Bom Jesus dos Perdões (direito 
adquirido).

Art. 16.Os sepultamentos de indi-
gentes serão feitos em sepulturas 
temporárias, a título gratuito.
Art. 17.As transferências de titulari-
dade dos títulos perpétuos de sep-
ulturas, somente poderão ser feitas 
em vida pelo usuário; após o falec-
imento do titular somente poderá 
ser feita a transferência através de 
alvará judicial, exceto em se tratan-
do de cônjuge e filhos, pai, mãe ou 
irmãos, nestes casos não há a ne-
cessidade de alvará judicial, apenas 
documentos que provem a ligação 
familiar.
Art. 18.As transferências dependem 
de autorização prévia do Município, 
sendo imprescindível que a sepultu-
ra esteja paga e vazia. 
Parágrafo único. É vedado a comer-
cialização de sepulturas, sob pena 
de perda da titularidade do título 
perpétuo.
Art. 19. Quando o sepulcro estiver 
abandonado, sem manutenção ou 
vazio por um período superior a 05 
(cinco) anos e, após notificação por 
escrito, não houver a regularização 
do mesmo, esse retornará ao Mu-
nicípio. 
Parágrafo único.Em ocorrendo a 
retirada e demolição dos ornamen-
tos e lápide da sepultura pela Ad-
ministração em razão da inércia do 
concessionário, a este não corre-
sponderá direito à indenização de 
qualquer espécie. 

SEÇÃO IV - DA EXUMAÇÃO

Art. 20. Nenhuma exumação será 
feita, salvo se:

I-Forem cumpridos os prazos e for-
malidades prescritos nestaLei e nas 
Legislações Estadual e Federal;
II-For requisitada por escrito, por 
autoridade Judiciária ou Policial, em 
diligência no interesse da Justiça.
Art. 21. A transladação do cadáver 
para outro município deverá ter o 
consentimento policial e autoridade 
consular respectiva caso seja para 
país estrangeiro.
Art. 22. A exumação será feita so-
mente depois de tomadas as pre-
cauções necessárias à saúde públi-
ca, pelas autoridades sanitárias.
Parágrafo único. Havendo a exu-
mação do féretro de outro mem-
bro ascendente, descendente, e/ou 
à escolha da família e logo após o 
período de 24 horas, os restos mor-
tais poderão ser acondicionados em 
embalagens plásticas opacas e de-
volvidas às sepulturas, ou de ofício 
pela Administração.

Art. 23. A exumação somente será 
realizada na presença do admin-
istrador do cemitério e de algum 
membro da família do exumado.

§1º. O interessado recolherá previa-
mente o preço público devido para 
ocorrer às despesas com material e 
pessoal necessário à exumação.

§ 2º.A Municipalidade no prazo máx-
imo de 180 dias, nestes já contados 
estudos técnicos sanitários e de en-
genharia, dará início a construção 
de nichos (carneiras), lacradas, em 
alvenaria, para o acondicionamento 
de restos mortais.

§ 3º.A utilização destas carneiras 
será a disposta nos exatos termos 
desta lei. 

Art. 24. Será de obrigação do re-

querente pelo sepultamento man-
ter atualizado seu cadastro na Pre-
feitura, para um posterior contato, 
na impossibilidade do mesmo será 
publicado o ato na Imprensa Oficial 
de circulação local, não cabendo as-
sim qualquer tipo de ação judicial 
por desconhecimento.

SEÇÃO V - DAS CONSTRUÇÕES FU-
NERÁRIAS

Art. 25. Considera-se construção 
funerária toda obra executada nos 
Cemitérios, tais como: Túmulos, Ja-
zigos, Mausoléus, Cenótafios, Pan-
teons e construções equivalentes, 
bem como reformas, demolições e 
ampliações, consertos, montagens 
e reparações, inclusive colocação de 
placas, emblemas e cruzes.

Art. 26. As construções definitivas, 
como túmulos, jazigos, mausoléus, 
cenótafios, etc., só poderão ser er-
guidas nos terrenos de concessão 
por prazo indeterminado.

Art. 27. As novas sepulturas deverão 
ser construídas dentro dos padrões 
indicados pelo Município, depen-
dendo da área em que se localiza 
dentro do Cemitério.

§ 1º. As sepulturas para inumações 
de cadáveres de adultos devem ter 
profundidade mínima de 1,55m (um 
metro e cinquenta e cinco centímet-
ros), comprimento de 2,20m (dois 
metros e vinte centímetros) e largu-
ra de 0,80m (oitenta centímetros).
§ 2º.As sepulturas destinadas a 
menores de 12 (doze) anos e maiores 
de 7 (sete) anos terão a profundi-
dade mínima de 1,32m (um metro 
e trinta e dois centímetros), 1,80m 
(um metro e oitenta centímetros) de 
comprimento e 0,50m (cinquenta 
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centímetros) de largura.
§ 3º.As sepulturas destinadas a 
menores de 7(sete) anos terão a 
profundidade mínima de 1,10m (um 
metro e dez centímetros), 1,30m 
(um metro e trinta centímetros) de 
comprimento e 0,40m (quarenta 
centímetros) de largura.
§ 4º.As sepulturas de concessão per-
pétua terão a superfície de 2,40m x 
2,40m e 1,20m x 2,40m e as de con-
cessão a prazo fixo terão superfície 
de 1,20m x 2,40m, de modo a cab-
erem três urnas consecutivas, sema 
necessidade de se retirar uma para a 
acomodação da outra.
§ 5º.Os subterrâneos não poderão 
ter mais que 5,00m (cinco metros) 
de profundidade.
§ 6º.Tanto os subterrâneos quanto 
os túmulos e mausoléus, terão as 
paredes, alicerces, pisos e abóbodas 
terão respectivamente, a espessura 
de 0,45m (quarenta e cinco centímet-
ros), 0,30m (trinta centímetros), 
0,15m (quinze centímetros) e 0,10m 
(dez centímetros) respectivamente.
§ 7º.As paredes horizontais e vert-
icais das gavetas terão a espessura 
mínima de 0,10m (dez centímetros).
§ 8º. Por ocasião das escavações, 
tomará o empreiteiro todas as me-
didas de precauções circunvizinhas 
e dos arruamentos, tornando-se re-
sponsável o dono da obra e o empre-
iteiro, solidariamente responsável, 
pelos danos que ocasionarem.

Art. 28. A Construção Funerária 
poderá ser executada por partic-
ulares nos Cemitérios Municipais, 
dependendo, porém, de previa Li-
cença, Alvará respectivo e recolhi-
mento dos preços públicos devidos.

§ 1º.Para obtenção do Alvará para 
Construção Funerária, o empreiteiro 
particular formalizará requerimen-

to junto aos setores competentes, 
instruindo o seu pedido com os se-
guintes documentos:
I-Projeto da obra a ser executada;
II-Memorial descritivo dos serviços 
a serem executados;
III-Acordo firmado entre conces-
sionário ou seu representante e o 
empreiteiro, onde ambos se com-
prometerem ao cumprimento das 
determinações do presente decreto;

§ 2º.Aprovada a construção, será 
expedido Alvará com validade de 30 
(trinta) dias, podendo ser prorroga-
do por mais 30 (trinta) dias a pedido 
do interessado, justificando nesse 
pedido aos motivos do novo prazo;

§ 3º.Quando a construção Funerária 
depender de cálculos de resistên-
cia e estabilidade, o Administrador 
Geral dos Cemitérios exigirá do con-
strutor responsável, Laudo Técnico 
respectivo firmado por profissional, 
vistoriado e aprovado pela Secretar-
ia competente;

§ 4º.O material destinado às con-
struções Funerárias somente poderá 
ser depositado em quantidade sufi-
ciente para o seu emprego, no tem-
po máximo de 5 (cinco) dias, nas 
condições e em local a ser designa-
do pela Administração;

§ 5º.O transporte de material de 
construção, dentro dos Cemitérios, 
somente será procedido mediante 
prévia e expressa autorização que, 
em casos especiais, fixará a forma 
de transporte e local a ser deposit-
ado.

§ 6º.Fica o construtor responsável 
pela remoção imediata do material 
restante, assim como pela limpeza 
completa do local de obra, dos pas-

seios e dos túmulos que a circulam.

§ 7º.Fica proibido nos Cemitérios 
Municipais qualquer tipo de con-
strução Funerária aos Domingos e 
Feriados.

Art. 29. Os carneiros e as muretas 
somente poderão ser construídos 
por empreiteiros ou construtores 
previamente cadastrados junto à 
Administração do Cemitério e autor-
izados pelo órgão competente, ob-
servando-se sempre as disposições 
desta lei.

Art. 30. A administração do ossuário 
fica sob responsabilidade do Admin-
istrador geral do cemitério.

SEÇÃO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
E TRANSITÓRIAS

Art. 31.A pessoa física ou jurídi-
ca ao ser licenciada para execução 
de obras de pequeno porte no Ce-
mitério Público, deverá assumir a 
responsabilidade por danos e pre-
juízos a quaisquer bens, seja do Ce-
mitério ou de terceiros. 

Art. 32.A Administração do Ce-
mitério Público não se responsabili-
za por qualquer objeto deixado nas 
dependências das necrópoles por 
concessionários ou visitantes, como 
lápides, floreiras ou vidros coloca-
dos nos jazigos. 
Parágrafo Único.Na inexistência de 
sucessores do titular da concessão 
de sepulturas, a mesma retornará à 
Prefeitura Municipal de forma inte-
gral, para os fins de direito.

Art. 33. No dia de Finados são per-
mitidas as coletas às portas dos Ce-
mitérios Municipais, unicamente 
para fins beneficente, com prévia 
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autorização e desde que não per-
turbem a boa ordem e a liberdade 
da circulação de veículos e pedes-
tres.

Art. 34. É proibido o estabeleci-
mento de vendedores ambulantes 
a menos de 50 (cinqüenta) metros 
dos portões.

Art. 35. Nenhuma inscrição será feita 
em túmulos sem prévia autorização 
da administração do cemitério.

Art. 36. É proibida a remoção de 
ossos, bem como, a prática de 
qualquer ato que importe a violação 
de sepulturas, túmulos ou mauso-
léus, salvo nos casos de exumação 
devidamente autorizada pela ad-
ministração do cemitério na forma 
da legislação vigente.

Art. 37. É proibido fazer oper-
ações fotográficas, geofísicas, cin-
ematográficas ou outras da mesma 
natureza, salvo licença especial da 
administração do cemitério.

Art. 38. A administração do ce-
mitério não se responsabilizará por 
nenhum objeto deixado em seu in-
terior, tanto por visitantes, empreit-
eiros ou funcionários, não cabendo 
ressarcimento de nenhuma espécie.

Art. 39. É expressamente proibido 
nos cemitérios: 
I - Escalar muros, cercas e grades 
das sepulturas;
II - Subir às árvores ou mausoléus;
III - Pisar as sepulturas;
IV - Caminhar ou deitar-se na relva;
V - Rabiscar os monumentos ou pe-
dras tumulares;
VI - Trocar identificações ou placas;
VII - Retirar placas ou qualquer out-
ro objeto para manutenção sem a 

autorização da administração;
VIII - Fazer rituais de magia;
IX - Utilizar-se do local para repouso, 
alimentação ou qualquer outro uso;
X - Jogar papéis, pedra, ou qualquer 
tipo de lixo nas suas dependências;
XI - Praticar atos que prejudiquem 
o sossego do local, desrespeitando 
assim os visitantes;
XII - Anexar anúncios, propagandas, 
quadros ou qualquer outro tipo de 
papeis nos muros ou sepulturas, 
sem autorização da administração;
XIII - Efetuar diversões públicas ou 
particulares;
XIV - Efetuar ou promover qualquer 
tipo de comércio em suas dependên-
cias;

XV - Manter e alimentar animais de 
estimação dentro das dependên-
cias.

Art. 40. O horário do velório será 
das 8h às 22horas, sendo que no 
período das 22:00 às 8:00 as por-
tas deverão permanecer fechadas, 
ficando sob a responsabilidade das 
famílias usuárias o seu livre acesso 
e segurança.

Art. 41. A municipalidade deverá 
providenciar em até 90 dias após a 
aprovação desta lei, um conjunto 
mínimo de tendas desmontáveis, 
sempre montadas em pares junto 
à sepultura e ao seu lado, de modo 
que possam se fixar no momento do 
féretro, servindo de abrigo nos dias 
chuvosos e de sol.

Art. 42. A Municipalidade, dentro 
do prazo de 180 dias, deverá prov-
idenciar iluminação externa perma-
nente nos corredores do cemitério, 
de modo a propiciar a segurança e 
visibilidade noturna do local.
Parágrafo único. No prazo estipula-

do no caput deste artigo, deverá a 
municipalidade providenciar ram-
pas de acessibilidade aos portado-
res de necessidades especiais, bem 
como cadeiras de rodas a serem di-
sponibilizadas aos usuários do Cam-
po Santo.

Art. 43. É dever da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado, da 
Guarda Municipal e da Vigilância 
Sanitária, zelarem pela segurança 
do local, bem como pela de seus 
freqüentadores, pelo respeito aos 
mortos e o cuidado à manutenção 
das normas sanitárias.
Parágrafo único. Deverá a munici-
palidade manter limpos os muros, 
corredores e zelar pela limpeza das 
sepulturas

SEÇÃO VII - DO TOMBAMENTO

Art. 44. Aceita a indicação de tom-
bamento pelo Conselho de Defesa 
do Patrimônio Cultural de Bom Je-
sus dos Perdões, somente poderão 
ser realizados os serviços de exu-
mação, sepultamentos, conservação 
e limpeza.

SEÇÃO VIII - TAXA SOCIAL

Art. 45. Será concedida isenção 
de taxa de velório e sepultamento 
aos doadores de órgãos, mediante 
documentação médica, limitando o 
uso do velório a permanência de 3 
horas.
Art. 46. Será concedida taxa social 
aos munícipes carentes, mediante 
análise da Secretaria de Ação Social 
do Município, através de meios que 
se façam necessários e limitando o 
uso do velório à permanência de 3 
horas.
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SEÇÃO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47. A administração do ce-
mitério determinará, sempre que 
necessário, atos administrativos 
suplementares ao perfeito cumpri-
mento desta Lei.

Art. 48.Os casos não previstos nesta 
Lei serão submetidos à apreciação 
da administração do Cemitério, 
desde que inseridos no âmbito de 
atribuições da mesma, seguindo à 
autoridade competente, quando 
necessário. 

Art. 49.Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, Estado de São Paulo, 
em 23 de maio de 2018.

SERGIO FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Emendas Aditivas, Modificativase 
Supressiva, de autoria dos Ver-
eadores Karina Celeste Moura, Hélio 
José Viana Gonçalves, Rosângela de 
Souza Pavani Escudeiro, Bruno Fer-
nando Ferreira, Antônio da Silva Pe-
droso, José Estevo Franco, Vander-
lei Bocuzzi Teixeira, Luiz Estevão da 
Silva, Edson de Souza Lima, Antonio 
Marcos Flausino e Paulo Sebastião 
Bueno,a Lei n.º 2451/18, que dispõe 
sobre a regulamentação dos Ce-
mitérios do Município de Bom Je-
sus dos Perdões e daqueles que vi-
erem a ser construídos e dá outras 
providências.

EMENDAS ADITIVAS A LEI N° 
2451/2018

ACRESCENTA-SE AO ARTIGO 15 O 
SEGUINTE PARÁGRAFO:
Parágrafo único.A municipalidade 
reconhecerá os documentos emiti-
dos pela Igreja e emitirá a concessão 
perpétua das sepulturas, à família 
interessada, desde que provem 
com documentos a ligação familiar, 
no período em que o cemitério era 
administrado pelo Santuário do sen-
hor Bom Jesus dos Perdões (direito 
adquirido).
ACRESCENTA-SE AO ARTIGO 18 O 
SEGUINTE PARÁGRAFO:
Parágrafo único:É vedado a comer-
cialização de sepulturas, sob pena 
de perda da titularidade do título 
perpétuo.
ACRESCENTA-SE AO ARTIGO 22 O 
SEGUINTE PARÁGRAFO:
Parágrafo único. Havendo a exu-
mação do féretro de outro mem-
bro ascendente, descendente, e/
ou à escolha da família logo após o 
período de 24 horas, os restos mor-
tais poderão ser acondicionados em 
embalagens plásticas opacas e de-
volvidas às sepulturas, ou de ofício 
pela Administração.
ACRESCENTA-SE AO ARTIGO 23 OS 
SEGUINTES PARÁGRAFOS:
O Parágrafo único do art. 23 passa 
a ser § 1º, acrescentando-se os §§ 
2º e 3º:
§ 1º. (...)
§2º. A Municipalidade no prazo máx-
imo de 180 dias, nestes já contados 
estudos técnicos sanitários e de en-
genharia, dará início a construção 
de nichos (carneiras), lacradas, em 
alvenaria, para o acondicionamento 
de restos mortais.
§ 3º. A utilização destas carneiras 
será a disposta nos exatos termos 
desta lei. 
ACRESCENTA-SE AO ARTIGO 39 O 
SEGUINTE INCISO:
XV -  Manter e alimentar animais de 

estimação dentro das dependên-
cias.
ACRESCENTA-SE NA SEÇÃO VI - 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAN-
SITÓRIAS,OS ARTIGOS41, 42 E 43:
Art. 41. A municipalidade deverá 
providenciar em até 90 dias após a 
aprovação desta lei, um conjunto 
mínimo de tendas desmontáveis, 
sempre montadas em pares junto 
à sepultura e ao seu lado, de modo 
que possam se fixar no momento do 
féretro, servindo de abrigo nos dias 
chuvosos e de sol.
Art. 42. A Municipalidade, dentro 
do prazo de 180 dias, deverá prov-
idenciar iluminação externa perma-
nente nos corredores do cemitério, 
de modo a propiciar a segurança e 
visibilidade noturna do local. 
Parágrafo único: No prazo estipula-
do no caput deste artigo, deverá a 
municipalidade providenciar ram-
pas de acessibilidade aos portado-
res de necessidades especiais, bem 
como cadeiras de rodas a serem di-
sponibilizadas aos usuários do Cam-
po Santo.
Art. 43.É dever da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado, da 
Guarda Municipal e da Vigilância 
Sanitária, zelarem pela segurança 
do local, bem como pela de seus 
freqüentadores, pelo respeito aos 
mortos e o cuidado à manutenção 
das normas sanitárias.
Parágrafo único: Deverá a munici-
palidade manter limpos os muros, 
corredores e zelar pela limpeza das 
sepulturas.

EMENDAS MODIFICATIVAS AO PRO-
JETO DE LEI N° 2451/2018

O ARTIGO 12 PASSA A TER A SE-
GUINTE REDAÇÃO:
Art. 12.Os sepultamentos não serão 
realizados antes das 8h e após às 
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17h, exceto em casos especiais.
O § 3° DO ARTIGO 13 PASSA A TER A 
SEGUINTE REDAÇÃO:
§ 3º.O prazo para inumações no 
setor de indigentes será de no mín-
imo 03 (três) a 05 (cinco) anos im-
prorrogáveis, findo os quais serão 
removidos os restos mortais para o 
ossuário geral.
O ARTIGO 14 PASSA A TER A SE-
GUINTE REDAÇÃO:
Art. 14.Sepultura temporária é a 
cedida pelo prazo de 03 (três) a 05 
(cinco) anos ou de 02 (dois) a 03 
(três) anos, para as pessoas meno-
res de 06 (seis) anos de idade, após 
os quais, exumados os restos mor-
tais existentes, serão transferidos 
para o ossuário do cemitério.
O ARTIGO 17 PASSA A TER A SE-
GUINTE REDAÇÃO:
Art. 17.As transferências de titulari-
dade dos títulos perpétuos de sep-
ulturas somente poderão ser feitas 
em vida pelo usuário; após o falec-
imento do titular somente poderá 
ser feita a transferência através de 
alvará judicial, exceto em se tratan-
do de cônjuge e filhos, pai, mãe ou 
irmãos, nestes casos não há a ne-
cessidade de alvará judicial, apenas 
documentos que provem a ligação 
familiar.
O PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 27 
PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
§ 4º.As sepulturas de concessão per-
pétua terão a superfície de 2,40m x 
2,40m e 1,20m x 2,40m e as de con-
cessão a prazo fixo terão superfície 
de 1,20m x 2,40m, de modo a cab-
erem três urnas consecutivas, sema 
necessidade de se retirar uma para a 
acomodação da outra.
FICAM RENUMERADOS OS ARTIGOS 
44 A 46, PASSANDO A SER 47, 48 E 
49.

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO 

DE LEI N° 2451/2018

FICA SUPRIMIDO O § 5º DO ARTIGO 
27 E RENUMERADOS OS PARÁGRA-
FOS SEGUINTES.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, Estado de São Paulo, 
em 23 de maio de 2018.

SERGIO FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE CANCELAMENTO DA SES-
SÃO PÚBLICA DO DIA 24 DE MAIO 
DE 2018.

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018 - 
PROCESSO N° 22/2018 – EDITAL N° 
20/2018.

A Prefeitura Municipal de Bom Je-
sus dos Perdões, torna público e 
aos interessados o CANCELAMEN-
TO DA SESSÃO PÚBLICA MARCADA 
PARA O DIA 24 DE MAIO DE 2018, 
ÁS 10HS:00MIN,  CUJO OBJETO – 
É O  REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/
MATERIAIS PERMANENTES PARA A 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS 
– PARQUE DAS HORTENCIAS , AT-
RAVÉS D EMENDA PARLAMENTAR 
HERCULANO PASSOS,  por motivos 
de força maior, fica revogado o avi-
so de licitação publicado no dia 27 
de Abril de 2018, no Diário Oficial 
do  Estado de São Paulo - DOE, e na 
imprensa Oficial do Município de 
Bom Jesus dos Perdões, através do 
site do www.bjperdoes.sp.gov.br,  A 
nova data da seção pública será in-
formada através dos mesmos meios 
de divulgação utilizados anterior-
mente. Outras informações poderão 
ser obtidas no Setor de Compras/
Licitação, situada na Rua São Geral-

do n° 175 - Bom Jesus os Perdões/
SP e pelo telefone: (11) 4012-1000 
(ramal 218/219) Bom Jesus dos Per-
dões, 23 de maio de 2018. Prefeito 
Municipal. SERGIO FERREIRA.  

 PREF MUNICIPAL BOM JE-
SUS DOS PERDOES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE COMPRAS

   Sistema 4R Homologação / Ad-
judicação

PROCESSO Nº 16/2018
Tomada de Preço Obras 1/2018

OBJETO: EXECUÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO E FOR-
NECIMENTO DE AGUA POTÁVEL.

HOMOLOGAÇÃO

1. HOMOLOGO a decisão da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICI-
TAÇÕES desta Prefeitura, conforme 
a tabela em anexo;
2. A ASSESSORIA JURÍDICA, 
para elaborar contrato neste senti-
do, se necessário;
3. A DIRETORIA DE FINANÇAS 
para providenciar a Nota de Empen-
ho e respectivo pagamento;
4. Após formalidades legais, ar-
quive-se.

ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO a decisão da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC-
ITAÇÕES, optamos pela ADJUDI-
CAÇÃO do presente:

EMPRESA: HEBROM CONSTRUTORA 
7 LTDA ME
CNPJ: 10.377.852/0001-56
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
225.252.361.112
ENDEREÇO: RUA DOUTOR TOSTA 
336   BAIRRO: CENTRO
CEP: 12900-191       CIDADE: BRA-
GANCA PAULISTA/SP
FONE: 11-24734225
TOTAL: R$ 296.857,00(Duzentos e 
Noventa e Seis Mil, Oitocentos e 
Cinqüenta e Sete Reais)

BOM JESUS DOS PERDOES, 17 de 
Maio de 2018..

___________________
SERGIO FERREIRA
Prefeito 

ERRATA

Retificação
Na Edição 500 – Imprensa Oficial do 
Município, no Decreto 29, de 16 de 
maio de 2018, onde se lê:
art. 3º
a) As barracas só poderão ser 
montadas a partir do dia 24 de maio 
de 2018, após as 13h00, e para des-
montar no dia 28 de maio de 2018 
até às 13h.
Leia-se:
Art. 3º 
a) As barracas só poderão ser 
montadas a partir do dia 24 de maio 
de 2018, após as 13h00, e para des-
montar no dia 28 de maio de 2018 
até às 13h.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões/SP, 23 de maio de 2018

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO – PREV 
BOM JESUS

EXERCÍCIO 2018

Contrato nº 001/2018 de 
09/03/2018
Processo de Dispensa de Licitação 
nº. 1/2018 
Contratante: Instituto de Previdên-
cia dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Bom Jesus dos Perdões – 
PREV BOM JESUS
Contratado: BRPREV AUDITORIA E 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.
Finalidade: Contratação dos serviços 
técnicos de empresa especializa-
da na prestação de serviços de As-
sistência e Consultoria Atuarial jun-
to ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Bom Jesus 
dos Perdões.
Prazo: os serviços deverão ser re-
alizados dentro do prazo de 15 
(quinze) dias úteis após o recebi-
mento das informações a serem en-
caminhadas pela CONTRATANTE. O 
prazo contratual se encerra com a 
entrega e a conferência dos serviços 
constantes no termo de referência.
Valor total: R$ 4.400,00 (quatro mil 
e quatrocentos reais)


